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ESTADO DE SERGIPE
CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

PROJETO DE LEI N° 	/2026

Autoria: Vereador Iran Barbosa (PSOL)

DECLARA O BLOCO CARNAVALESCO “SIRI NA LATA” PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL DE ARACAJU E DETERMINA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE ARACAJU:

Faz saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou, e ela sancionou a seguinte Lei:

Art. 1°. O Bloco Carnavalesco “Siri na Lata”, fica declarado como Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Aracaju. 
Art. 2°. O desfile do Bloco Carnavalesco “Siri na Lata”, realizado anualmente pela Central Única dos Trabalhadores de Sergipe (CUT/SE), passa a integrar o Calendário Cultural e Festivo do Município de Aracaju.
Art. 3º. Para fins do disposto nesta Lei, o Poder Executivo Municipal procederá a todos os registros necessários.
 Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá todos os efeitos necessários.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju/SE, 19 de fevereiro de 2026
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JUSTIFICATIVA

Este Projeto de Lei tem por objetivo declarar o Bloco Carnavalesco “Siri na Lata” como Patrimônio Cultural de natureza imaterial do município de Aracaju e incluir o desfile do referido bloco no Calendário Cultural e Festivo da nossa cidade.
O patrimônio cultural de natureza imaterial, no Brasil, tem sua base legal, principalmente, na Constituição Federal de 1988, que nos artigos 215 e 216 reconhece e amplia a noção de patrimônio cultural, incluindo nesta categoria tanto os bens materiais quanto os bens imateriais.
Criado há duas décadas pela Central Única dos Trabalhadores de Sergipe (CUT/SE), o bloco consolidou-se como uma das mais autênticas manifestações carnavalescas da capital sergipana.
Sua realização anual, com cortejo pelas ruas do Centro da cidade, reunindo entidades sindicais, trabalhadores e trabalhadoras dos mais variados setores, familiares de trabalhadores/as e foliões de modo geral, tem como marca um ambiente de festa, irreverência, luta sindical e engajamento social.
O “Siri na Lata” distingue-se por sua singularidade: além de preservar a tradição carnavalesca, incorpora elementos de crítica social e política, transformando o espaço festivo em palco de reivindicações e reflexões sobre os direitos dos trabalhadores e da cidadania.
Essa característica confere ao bloco um papel de relevância cultural e social, tornando-o símbolo de criatividade, resistência e consciência crítica do povo aracajuano.
Reconhecer o Bloco Carnavalesco “Siri na Lata” como Patrimônio Cultural Imaterial significa garantir sua preservação e valorização, assegurando que futuras gerações possam usufruir dessa manifestação que já faz parte da memória coletiva da cidade.
Além disso, o reconhecimento oficial fortalece o calendário cultural de Aracaju, fomenta o turismo e contribui para a economia criativa local.
Diante de sua importância histórica, social e cultural, é imperioso que o Poder Legislativo municipal assegure ao Bloco Carnavalesco “Siri na Lata” o devido reconhecimento como patrimônio imaterial, garantindo instrumentos legais para sua proteção e difusão, de modo que apresento aos colegas parlamentares este Projeto de Lei, para o que peço a apreciação e aprovação.
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